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1. Processo

Ao Douto Juízo da 2ª Vara Estadual Empresarial de Falências e Recuperação Judicial e Arbitragem da Comarca de Curitiba/PR

Autos n.º 0031712-62.2025.8.16.0017/PR

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado em 28/11/2025 

(mov. 1.1) por João Carlos Fiorese, Aida Cristina Sartor Fiorese, 

Guilherme Matheus Fiorese, Gabriela Sartor Fiorese, Tarcisio Sartor, 

Luiz Antonio Fiorese, Fazenda Onça Parda Ltda. e Agropecuária 

Fiorese Ltda., cujo processamento foi deferido em 19/1/2026 (mov. 

40.1), tendo sido nomeada como Administradora Judicial a 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. O Termo 

de Compromisso assinado consta no mov. 63.1. 

Em atendimento ao art. 53 da Lei n.º 11.101/05, em 5/4/2026, as 

Recuperandas apresentaram o Plano de Recuperação Judicial (mov. 

183.2), o Laudo de Viabilidade (mov. 183.3) e o Laudo Técnico de 

Avaliação de Bens (mov. 192.2/192.3), em 14/4/2026.

Na forma do Art. 22, inciso II, alínea "h", da Lei n.º 11.101/2005, 

incumbe à Administradora Judicial apresentar o relatório sobre o 

Plano de Recuperação Judicial, em especial sobre os aspectos de 

legalidade, fiscalizando a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual 

ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei.

Assim, a Administradora Judicial vem apresentar Relatório de Análise 

do Plano de Recuperação Judicial, na forma da lei. 
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2. Tempestividade

O Plano de Recuperação Judicial, em conformidade com o art. 53 da 

Lei n.º 11.101/2005, deverá ser apresentado em 60 (sessenta) dias, 

improrrogáveis, contados da publicação da decisão que deferir o 

processamento da Recuperação Judicial, sob pena de convolação 

em falência.

Houve a publicação do Edital referente ao art. 52 da LREF, no DJEN, 

contendo a decisão que deferiu o processamento da recuperação 

judicial em 3/2/2026 (mov. 84.1), considerando que foi veiculado em 

2/2/2026.

O prazo de 60 dias corridos teve início em 4/2/2026 e findou-se em 

6/4/2026.

O Plano de Recuperação Judicial foi protocolado, conforme mov. 

183.1, em 05/04/2026.

Edital do art. 52, LREF (DJEN) – 03/02/2026

Primeiro dia do Prazo – 04/02/2026

Protocolo do PRJ– 05/04/2026

Último dia do Prazo – 06/04/2026 
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

O conteúdo mínimo do Plano de Recuperação Judicial é o previsto 

no art. 53 da Lei n.º 11.101/2005, em seus três incisos. 

A Administração Judicial analisou a seguir se os documentos 

exigidos foram apresentados, tendo verificado o atendimento pela 

Recuperanda, conforme segue:

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em 

juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da 

decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob 

pena de convolação em falência, e deverá conter: 

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 

empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do 

devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou 

empresa especializada. 

REQUISITO: APRESENTAÇÃO EVENTO

I – discriminação pormenorizada dos 

meios de recuperação a ser 

empregados, conforme o art. 50 desta 

Lei, e seu resumo; 

✓ mov. 183.2

II – demonstração de sua viabilidade 

econômica; e ✓ mov. 183.3

III – laudo econômico-financeiro e de 

avaliação dos bens e ativos do 

devedor, subscrito por profissional 

legalmente habilitado ou empresa 

especializada. 

✓
mov. 192.2

mov. 192.3
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.1 Meios de Recuperação

O art. 53 da Lei n.º 11.101/2005 dispõe que o Plano de Recuperação 

Judicial deverá conter descrição pormenorizada dos meios de 

recuperação a serem empregados, conforme o rol exemplificativo 

do art. 50 da referida lei.

No Plano de Recuperação Judicial do Grupo Fiorese foram 

apresentadas as seguintes medidas de recuperação, com as 

cláusulas a seguir destacadas:

i) Reestruturação Administrativa: Na cláusula 11.1, o plano 

informa que as atividades administrativas serão centralizadas no 

município de Roncador, visando a contribuir diretamente para a 

redução de custos administrativos, melhoria da qualidade das 

informações gerenciais e maior integração entre decisões 

operacionais e financeiras. 

ii) Estruturação do sistema de gestão da empresa: O Plano prevê, 

na clausula 11.1, a padronização de rotinas administrativas e 

operacionais; a reorganização dos fluxos de compras, estoques e 

logística; a definição clara de responsabilidades e níveis de decisão 

e a implantação de indicadores-chave de desempenho (KPI’s), com 

foco na eficiência produtiva e econômica. 

iii) Recuperação da Eficiência das Áreas Agrícolas: O plano também 

prevê, na cláusula 11. 2, a requalificação produtiva das áreas existentes, 

mediante adoção de práticas agronômicas voltadas à melhoria da 

fertilidade do solo, racionalização do uso de insumos e o 

aprimoramento do manejo técnico, através de  correção de solo e 

manejo da fertilidade; a racionalização técnica e econômica do uso de 

insumos; o aprimoramento do planejamento agronômico e o  

monitoramento sistemático de indicadores de produtividade. 

iv) Avaliação de Riscos Produtivos e Econômicos: As Recuperandas 

também propõem, na cláusula 11.3, a implementação de  metodologia 

estruturada de avaliação e monitoramento de riscos, que busca 

abranger os riscos climáticos; as oscilações de preços de commodities; 

as variações de custos de produção e os impactos sobre margens e 

fluxo de caixa. 

v) Cronograma de Implantação da Reestruturação: A Cláusula 11.4 
estabelece que as medidas descritas serão implementadas de forma 
progressiva, estruturada e sequencial, observando cronograma compatível 
não apenas com os ciclos produtivos das atividades desenvolvidas pelo 
Grupo, mas também com sua capacidade financeira, organizacional e 
gerencial de absorção das mudanças propostas.
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.1 Meios de Recuperação

vi) Impacto Econômico da Reestruturação: Segundo a Cláusula 
11.5 do PRJ, o impacto econômico esperado das medidas de 
reestruturação não deve ser interpretado como geração instantânea de 
ganhos extraordinários, mas como fortalecimento progressivo das bases 
operacionais e gerenciais do empreendimento, uma vez que a 
reestruturação proposta pelo Grupo Fiorese é de um processo gradual e 
tecnicamente coordenado de aperfeiçoamento da gestão e da eficiência 
produtiva, o qual atuará sobre a qualidade do processo produtivo e da 
gestão econômica, produzindo efeitos que tendem a se refletir, ao longo 
do tempo, em maior estabilidade operacional, melhor disciplina financeira 
e menor volatilidade de resultado.
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.2 Demonstração da Viabilidade Econômica e Laudo Econômico 

Financeiro

No mov. 183.3, as Recuperandas apresentaram o Laudo de 

Viabilidade Econômica e Financeira elaborado pela empresa Axion 

Consultoria Ltda., que, em síntese, demonstrou a viabilidade do 

plano de recuperação judicial das Recuperandas, Grupo Fiorese.

No Laudo apresentado, a Axion Consultoria Ltda. constatou que, 

após a análise dos Fluxo de Caixa Projetado, da Demonstração de 

Resultados (DRE) e das premissas operacionais e financeiras 

adotadas, conduz à conclusão de que o Grupo Fiorese apresenta 

viabilidade econômica, financeira e operacional, desde que 

implementadas as condições estabelecidas no Plano de 

Recuperação Judicial e mantidas as premissas estruturais de 

crescimento, controle de custos e disciplina financeira.

Também constatou que a situação de crise enfrentada pelo Grupo 

Fiorese possui natureza predominantemente financeira e 

conjuntural, decorrente do elevado comprometimento de caixa com 

obrigações acumuladas e da necessidade de reequilíbrio do fluxo 

financeiro no curto prazo, e não de fragilidade estrutural de sua 

atividade produtiva. 

Além disso, segundo as análises da empresa Axion Consultoria Ltda., 

não foram identificados elementos que indicassem inviabilidade 

operacional, ausência de mercado, inadequação do modelo de 

negócio ou incapacidade de geração de resultado. Ao contrário, os 

fundamentos econômicos da atividade rural exercida pelo Grupo 

Fiorese permanecem sólidos, sustentados por escala produtiva 

relevante, capacidade operacional consolidada e inserção em cadeia 

econômica essencial.

Apontou que as Recuperandas demonstram capacidade recorrente 

de suportar os custos operacionais, realizar os investimentos 

necessários à manutenção da atividade (CAPEX), cumprir as 

obrigações tributárias e atender aos compromissos assumidos no 

PRJ, além possuir relevante função econômica e social, inserindo-se 

em cadeia produtiva essencial ao agronegócio, setor de reconhecida 

importância estratégica para a economia nacional. 

Concluiu, por fim, que a continuidade das operações mostra-se 

economicamente superior a qualquer cenário de liquidação, que 

implicaria destruição significativa de valor, perda de eficiência 

produtiva, impactos negativos sobre credores, fornecedores e 

trabalhadores, além de prejuízos à economia regional.
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)
3.2 Demonstração da Viabilidade Econômica e Laudo Econômico Financeiro:

As Recuperandas apresentaram o Fluxo de Caixa Geral Projetado do período de 12 (doze) anos após a aprovação do Plano de 
Recuperação Judicial, no mov. 183.3, fls. 18 PDF, respeitando as premissas informadas (mov. 183.2). A seguir, a projeção: 
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

Posteriormente, em 14/4/2026 (seq. 192), as Recuperandas apresentaram o Laudo de Avaliação de seus bens e ativos no mov. 192.2 e 192.3, 

resumido a seguir:

0,00

50.000.000,00

100.000.000,00

150.000.000,00

200.000.000,00

250.000.000,00

300.000.000,00

350.000.000,00

400.000.000,00

450.000.000,00

500.000.000,00

Valor Total

72.384.232,45

477.844.070,57

32.360.331,21

Avaliação Móveis, Imóveis e Benfeitorias – em R$

Benfeitorias Imóveis Móveis

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0031712-62.2025.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 216.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
20/05/2026: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: A

nexo 2 - relatorio sobre o P
R

J



3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

I. Imóveis de Campo Verde: 
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

II. Imóveis de Onça Parda: 

III. Imóveis de Santa Luzia: 
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

IV. Imóveis de São Luiz: 
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

V. Imóveis de São Roque: 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

VI. Imóveis de Nova Cantu: 

VII. Imóveis de Silo UBS:

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

VIII. Imóveis de Nova Tebas:

IX. Imóveis de São José:

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

X. Imóveis de São Carlos:

XI. Imóvel de São Luiz:

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XII. Imóveis de Faz Vanildo:

XIII. Imóveis de Santa Casa:

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XIV. Imóveis de Mirandinha:

XV. Imóvel de Erasmo: 

XVI. Imóvel de Chácara Aida: 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0031712-62.2025.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 216.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
20/05/2026: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: A

nexo 2 - relatorio sobre o P
R

J



3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0031712-62.2025.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 216.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
20/05/2026: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: A

nexo 2 - relatorio sobre o P
R

J



3. Requisitos previstos no art. 53 e seguintes da Lei 11.101/05 (LREF)

3.3 Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos

XVII. Máquinas e Equipamentos:
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4. Efeitos do Plano de Recuperação Judicial

No PRJ consta os efeitos a serem aplicados a todos os credores que se 

sujeitam à Recuperação Judicial. Segue descrição abaixo de alguns dos 

principais pontos tratados:

Novação dos créditos: O parágrafo quinto da Cláusula 13 e a Cláusula 15.1, 

preveem a novação dos créditos sujeitos à recuperação judicial, com a 

vinculação obrigatória da devedora e todos os credores sujeitos à recuperação 

judicial, nos limites e condições estabelecidos neste instrumento, vinculando de 

forma obrigatória a devedora e todos os credores sujeitos, ressalvadas as 

hipóteses legais específicas.

Extinção das obrigações: O Plano também prevê a extinção das obrigações 

após a quitação integral do crédito, bem como a manutenção das garantias 

reais até a quitação integral das obrigações previstas. 

Leilão reverso: Conforme consta na Cláusula 13.7.3, no caso de haver a entrada 

de receitas não projetadas no Plano, e havendo disponibilidade de caixa após o 

cumprimento das obrigações legais e das condições estabelecidas, as 

Recuperandas poderão promover a realização de leilão reverso para 

antecipação do pagamento dos créditos sujeitos ao Plano. 

Mediação para créditos não sujeitos à Recuperação Judicial: Na Cláusula 14 

o Plano prevê a instauração de negociações e mediações entre as Recuperandas 

e os credores extraconcursais para criação de proposta de pagamento para esta 

classe. 

Medidas judiciais e extrajudiciais: A Cláusula 15, em seu paragrafo sexto, 

dispõe sobre a vedação da promoção de medidas judiciais ou extrajudiciais, 

reconstrução de encargos ou invocação de cláusulas contratuais anteriores, 

relativos aos créditos novados pelo Plano. 

Pagamento em periodicidade anual: Com exceção da Classe I – Trabalhista, a 

Cláusula 13.1, em seu parágrafo segundo, estabelece que o pagamentos dos 

credores será realizado em periodicidade anual, observando o cronograma 

compatível com o ciclo produtivo e financeiro da atividade agrícola e pecuária 

das Recuperandas.

Atualização Monetária pela TR: A Clausula 13.6 prevê que os créditos sujeitos 

à recuperação judicial serão atualizados monetariamente pela Taxa Referencial 

(TR), ou outro índice que venha substituí-la, a partir da data da homologação 

do PRJ até a efetiva quitação. Além disso, sobre os valores atualizados incidirão 

juros simples de 1% a.a. ou outro percentual específico eventualmente previsto 

nas condições particulares de cada classe, contados a partir do término do 

período de carência aplicável.
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4. Efeitos do Plano de Recuperação Judicial

No PRJ consta os efeitos a serem aplicados a todos os credores que se 

sujeitam à Recuperação Judicial. Segue descrição abaixo de alguns dos 

principais pontos tratados:

Suspensão de ações judiciais: A Cláusula 15.4 prevê a suspensão de quaisquer 

atos de cobrança individual relacionados aos créditos sujeitos à Recuperação 

Judicial enquanto houver o cumprimento regular das obrigações previstas no 

Plano. 

Garantias Fidejussórias: A Cláusula 15.1 prevê que, a partir da homologação 

do Plano, haverá a extinção das garantias fidejussórias e pessoais prestadas em 

relação aos referidos créditos, incluindo aquelas assumidas por avalistas, 

fiadores, devedores solidários e obrigados de regresso, relativamente aos 

credores que tenham aprovado o Plano sem ressalvas quanto a cláusula, não 

podendo tais garantias ser exigidas ou executadas. 

Consta que, na hipótese de descumprimento do Plano, as obrigações 

originalmente pactuadas e as respectivas garantias serão automaticamente 

restabelecidas em sua plena eficácia e exigibilidade em relação aos credores 

não sujeitos aos efeitos liberatórios desta cláusula, podendo estes retomar, 

independentemente de nova notificação, o curso das ações e medidas de 

cobrança, sendo os valores devidos apurados conforme as condições 

originalmente contratadas, com as devidas atualizações, deduzidos os 

pagamentos eventualmente realizados na forma do Plano.

Descumprimento do Plano: Em caso de descumprimento do Plano, apenas 

quando reconhecido pelo Juízo recuperacional é que haverá a restauração das 

condições originais do crédito. Sendo que até a eventual deliberação judicial 

permanecem válidas e eficazes as condições estabelecidas no Plano; não 

poderão ser retomadas execuções individuais; não poderão ser reativados 

encargos contratuais pretéritos e não poderão ser promovidas cobranças com 

base no título originário (Cláusula 15.2).

Convocação de AGC: Segundo a Cláusula 15.3, no caso de descumprimento 

das obrigações assumidas pelo PRJ, após a notificação formal das Recuperandas 

pelo credor titular da obrigação inadimplida, se não forem sanas das 

irregularidades pelas Recuperandas em até 60 dias, contado do recebimento da 

comunicação, as Recuperandas deverão, no prazo de 3 dias úteis, requerer ao 

juízo recuperacional a convocação de AGC a ser realizada no prazo de até 30 

(trinta) dias, com a finalidade de deliberar sobre as medidas a serem adotadas 

para a superação do inadimplemento, inclusive eventual revisão, aditamento ou 

concessão de novo prazo para cumprimento das obrigações previstas neste 

Plano.
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4. Efeitos do Plano de Recuperação Judicial

No PRJ consta os efeitos a serem aplicados a todos os credores que se 

sujeitam à Recuperação Judicial. Segue descrição abaixo de alguns dos 

principais pontos tratados:

Protestos: A Cláusula 16 prevê que enquanto houver o regular cumprimento 

das obrigações previstas no Plano está vedada a manutenção, lavratura ou 

reativação de protestos, bem como a inclusão, permanência ou reativação de 

registros restritivos em órgãos de proteção ao crédito (tais como SPC, Serasa,  

Boa Vista ou congêneres), relativamente aos créditos sujeitos à Recuperação 

Judicial. 

Sendo que, após a comprovação da quitação integral de cada crédito, nos 

termos do Capítulo 13, o respectivo credor deverá emitir, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, carta de anuência ou documento equivalente necessário à 

baixa definitiva do protesto ou exclusão de registro restritivo, sem imposição de 

condicionantes adicionais.

A manutenção indevida de protesto ou registro restritivo, a recusa injustificada 

na emissão de carta de anuência, a reativação de apontamento suspenso ou a 

adoção de qualquer medida incompatível com esta cláusula caracterizará 

descumprimento das obrigações assumidas no âmbito da Recuperação Judicial 

e abuso de direito, autorizando o Grupo Fiorese a requerer ao Juízo da 

Recuperação: i) determinação de baixa compulsória; ii) fixação de multa diária; 

iii) condenação do credor ao pagamento de perdas e danos; iv) adoção de 

outras medidas coercitivas cabíveis. 

Comunicações e validade dos atos: A Cláusula 17 dispões que todas as 

notificações, requerimentos, solicitações de pagamento, comunicações de 

cessão de crédito e quaisquer outras manifestações relacionadas a este Plano 

deverão ser feitas por escrito e somente produzirão efeitos jurídicos se 

realizadas conforme as regras desta cláusula, ou seja, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, por um dos seguintes meios: i) carta registrada com aviso de 

recebimento (AR); ii) e-mail corporativo oficial; iii) endereço eletrônico formal 

indicado neste Plano (joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br e 

administrativo@binhara.adv.br); Iv) No caso de e-mail, a validade dependerá de 

confirmação de recebimento pelo Grupo Fiorese ou por seus advogados. O 

simples envio da mensagem, sem confirmação, não será suficiente para 

comprovar ciência.

A ausência do envio da cópia aos advogados da Recuperanda impedirá que a 

comunicação produza efeitos para fins de mora ou cobrança no âmbito deste 

Plano.

Cessão de crédito: Segundo a Cláusula 17.3 a cessão de crédito somente terá 

validade perante a Recuperanda após a comunicação formal nos termos desta 

cláusula; envio do instrumento de cessão devidamente formalizado; e 

confirmação de recebimento pela Recuperanda ou por seus advogados. 
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5. Condições de Pagamento

60

As condições de pagamentos apresentados no Plano de Recuperação Judicial das Recuperandas se coadunam com o previsto no art. 50, I, XII, da Lei 11.101/05, 

quanto à concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações, equalização dos encargos financeiros. Sendo estas as condições de 

pagamento:

CLASSE CARÊNCIA DESÁGIO PARCELAS CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXAS DE JUROS PRAZO

TRABALHISTA

Poderá ser estabelecido período de 
carência técnica inicial de até (ex.: 60 ou 
90) dias, destinado à organização do 
fluxo financeiro pós-homologação, 
desde que o prazo total de quitação não 
ultrapasse o limite legal de 1 (um) ano.

0% 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas.

A atualização monetária será realizada com base na Taxa Referencial (TR), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-la, a partir da data da homologação do 
Plano até a efetiva quitação das obrigações reestruturadas, incidindo sobre o 
saldo devedor em cada período de apuração, conforme condições estabelecidas 
no Plano de Recuperação Judicial. Sobre os valores atualizados incidirão juros 
simples de 1% (um por cento) ao ano, ou outro percentual específico 
eventualmente previsto nas condições particulares de cada classe, contados a 
partir do término do período de carência aplicável.

12 meses

GARANTIA REAL 24 meses 80%

10 parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no primeiro 
aniversário da homologação do Plano e as 
demais nos aniversários subsequentes.

A atualização monetária será realizada com base na Taxa Referencial (TR), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-la, a partir da data da homologação do 
Plano até a efetiva quitação das obrigações reestruturadas, incidindo sobre o 
saldo devedor em cada período de apuração, conforme condições estabelecidas 
no Plano de Recuperação Judicial. Sobre os valores atualizados incidirão juros 
simples de 1% (um por cento) ao ano, ou outro percentual específico 
eventualmente previsto nas condições particulares de cada classe, contados a 
partir do término do período de carência aplicável.

10 anos
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5. Condições de Pagamento

61

As condições de pagamentos apresentados no Plano de Recuperação Judicial das Recuperandas se coadunam com o previsto no art. 50, I, XII, da Lei 11.101/05, 

quanto à concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações, equalização dos encargos financeiros. Sendo estas as condições de 

pagamento:

CLASSE CARÊNCIA DESÁGIO PARCELAS CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXAS DE JUROS PRAZO

ME/EPP 24 meses 80%

10 parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no primeiro 
aniversário subsequente ao término do 
período de carência e as demais nos 
aniversários subsequentes

A atualização monetária será realizada com base na Taxa Referencial (TR), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-la, a partir da data da homologação do 
Plano até a efetiva quitação das obrigações reestruturadas, incidindo sobre o 
saldo devedor em cada período de apuração, conforme condições estabelecidas 
no Plano de Recuperação Judicial. Sobre os valores atualizados incidirão juros 
simples de 1% (um por cento) ao ano, ou outro percentual específico 
eventualmente previsto nas condições particulares de cada classe, contados a 
partir do término do período de carência aplicável.

10 anos

QUIROGRAFÁRIO 24 meses 85%

10 parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no primeiro 
aniversário subsequente ao término do 
período de carência e as demais nos 
aniversários subsequentes.

A atualização monetária será realizada com base na Taxa Referencial (TR), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-la, a partir da data da homologação do 
Plano até a efetiva quitação das obrigações reestruturadas, incidindo sobre o 
saldo devedor em cada período de apuração, conforme condições estabelecidas 
no Plano de Recuperação Judicial. Sobre os valores atualizados incidirão juros 
simples de 1% (um por cento) ao ano, ou outro percentual específico 
eventualmente previsto nas condições particulares de cada classe, contados a 
partir do término do período de carência aplicável.

10 anos
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5. Condições de Pagamento

62

O plano também prevê, na Cláusula 13.7.2, a criação de uma subclasse: CREDORES ESTRATÉGICOS, possibilitando tratamento diferenciado a credores 

considerados estratégicos à manutenção da atividade empresarial, desde que atendidos critérios objetivos previamente definidos, assegurada a transparência e a 

isonomia entre credores em situação equivalente, especialmente aqueles cuja atuação se revele essencial à continuidade operacional, à estabilidade financeira e à 

preservação da cadeia produtiva do Grupo. 

CREDOR ESTRATÉGICO 

Fornecedores essenciais à manutenção da atividade produtiva;

Parceiros comerciais estruturantes da cadeia de suprimentos ou de escoamento;

Instituições financeiras que concedam crédito novo, especialmente na modalidade extraconcursal;

Credores que optem por converter parte de seus créditos em instrumentos de reforço financeiro da atividade, inclusive mediante 

alongamento, capitalização ou reestruturação contratual que contribua para a recomposição do capital de giro

1

2

3

4
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5. Condições de Pagamento

63

Condições de Pagamento da Subclasse CREDORES ESTRATÉGICOS:

CLASSE CARÊNCIA DESÁGIO PARCELAS CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXAS DE JUROS ADESÃO LIMITAÇÃO PRAZO

CREDORES 

ESTRATÉGICOS

Seguirá as condições de 

pagamento previstas para a 

respectiva classe no PRJ

Seguirá as 

condições de 

pagamento 

previstas para a 

respectiva 

classe no PRJ

A título de amortização 

antecipada de seus créditos 

sujeitos à recuperação judicial, o 

equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor de cada novo 

crédito efetivamente 

disponibilizado, observado o 

limite do valor total do crédito 

concursal detido pelo respectivo 

credor. 

Seguirá as condições de pagamento previstas para a 

respectiva classe no PRJ

Facultativa, 

formalizada por 

instrumento próprio

-

Seguirá as 

condições de 

pagamento 

previstas para 

a respectiva 

classe no PRJ
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5. Condições de Pagamento

Formas de pagamentos comuns aos credores

A data base para início da implantação do Plano de Recuperação Judicial é a data de homologação do Plano de Recuperação.

Conforme estabelecido na Cláusula 17, todas as notificações, requerimentos, solicitações de pagamento, comunicações de cessão de 

crédito e quaisquer outras manifestações relacionadas a este Plano deverão ser feitas por escrito.

As comunicações deverão ser realizadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por meio de AR ou E-MAIL, sendo que no 

caso de envio de e-mail, a validade dependerá da confirmação de recebimento pelo Grupo Fiorese ou por seus advogados. O 

simples envio da mensagem, sem confirmação, não será suficiente para comprovar ciência.

GRUPO FIORESE

Rua Mato Grosso, 1600

Campo Mourão – PR

CEP: 87300-400

Telefone: (44) 3523-3829

E-mail: joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br 

BINHARA, BINHARA & COSTI – 

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Rua Machado de Assis, 437, Juvevê

Curitiba – PR

CEP: 80030-370

Telefone: +55 (41) 3353-7522

E-mail: administrativo@binhara.adv.br 

DESTINATÁRIO CÓPIA OBRIGATÓRIA

A ausência do envio da cópia aos advogados das Recuperandas impedirá que a comunicação produza efeitos para fins de mora ou 

cobrança no âmbito do PRJ. 
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Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0031712-62.2025.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 216.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
20/05/2026: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: A

nexo 2 - relatorio sobre o P
R

J

mailto:joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br
mailto:joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br
mailto:joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br
mailto:joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br
mailto:joaocarlos@agropecuariafiorese.com.br
mailto:administrativo@binhara.adv.br
mailto:administrativo@binhara.adv.br
mailto:administrativo@binhara.adv.br
mailto:administrativo@binhara.adv.br
mailto:administrativo@binhara.adv.br


5. Condições de Pagamento

Informações Obrigatórias dos Credores

Para que qualquer solicitação de pagamento seja processada, o Credor deverá informar: 

i) razão social completa e CNPJ;

ii) e-mail corporativo válido;

iii) dados bancários completos e atualizados (banco, agência, conta e chave PIX, se houver);

iv) documentação comprobatória dos poderes do signatário;

v) instrumento de cessão e documentos comprobatórios, quando houver alteração de titularidade.

A ausência ou incorreção dessas informações suspenderá o pagamento até a regularização, sem que isso caracterize atraso ou 

inadimplemento das Recuperandas.
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6. Discussões sobre a Legalidade do Plano de Recuperação Judicial

6.1 Condições de Pagamento: A Administradora Judicial não encontrou 

ilegalidades nas disposições que versam exclusivamente sobre forma de 

pagamento, dentre elas: deságio, carência, parcelamento, por se tratarem de 

direitos disponíveis. No que diz respeito ao emprego da TR – Taxa Referencial 

como índice de correção monetária, também não há ilegalidades, visto que o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça compreende ser “válida a cláusula do plano 

de recuperação judicial que determina a TR como índice de correção monetária e a 

fixação da taxa de juros em 1% ao ano” (REsp 1630932 / SP). 

Sem prejuízo, eventuais aditivos apresentados, poderão e deverão ser 

devidamente analisados assim que apresentados. 
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Conclusão

As Recuperandas apresentaram o Plano de Recuperação Judicial de forma tempestiva e cumpriram as exigências legais dos Artigos 50, 53 e 54 

da Lei n.º 11.101, de 2005.

No que tange às propostas de pagamento, essas cumprem os requisitos da Lei n.º 11.101, de 2005 e serão submetidas aos credores e ao Juízo 

para o controle de legalidade. 

Quanto ao laudo de avaliação econômico-financeiro, observa-se que este atende os requisitos básicos, exemplificando a saúde financeira atual 

das Recuperandas, assim como projetando os resultados possíveis e  concluindo, ao final, pela possibilidade de cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial.

Diante do exposto e cumprindo com o dever de informação e transparência, esta Administradora Judicial opina pelo cumprimento dos 

requisitos legais da Lei n.º 11.101/2005 pelas Recuperandas, com a expedição do edital de intimação dos credores acerca da apresentação do 

PRJ, iniciando-se o prazo para eventuais objeções.

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA.

Alexandre Correa Nasser de Melo – OAB/PR 38.515
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Av. Iguaçu, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 

80.240-031 – Curitiba/PR

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 

30.112-010– Belo Horizonte/MG

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401, Independência – CEP 

90.430-001 - Porto Alegre/RS 

Av. Paulista, 1439, 1º andar, conjunto 12 – Bela Vista – CEP 

01311-926 - São Paulo/SP 

Av. Trompowsky, 354, sala 501 – Centro – CEP 88.015-300 

– Florianópolis/SC 

www.credibilita.adv.br 

https://credibilita.com.br/processo/kansas-transporte-ltda/ 

Tel./WhatsApp (41) 3242-9009

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD2R 878GM GPXAB TEZ4R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0031712-62.2025.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 216.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
20/05/2026: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: A

nexo 2 - relatorio sobre o P
R

J

http://www.credibilita.adv.br/

